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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
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CONTRATO N° 74/2016 
PROCESSO N°23188.018483.2016-29 - UASG N° 158144 
PREGÃO 1312016 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS, 
QUE CELEBRAM ENTRE Si A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, E A EMPRESA RONDA! 
SERVICE LTDA. 

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso, sediado na Av. Senador Filinto Muiler, n° 953, Edificio Maria Atina, 

Bairro: Duque de Caxias, Cuiabá ML CEP: 78.043-400, inscrito no CWPJ n° 10.784.78210004-50, neste ato representado pelo Magnífico Reitor, 

Sr. José Bispo Barbosa, CPF 205.375.571-72, RO n. 0211431-3 SJ/MT no pleno exercicio de suas atribuições legais confaidas pelo Decreto 

Presidencial de 08 de abril de 2043, publicada no DOU de 09 de abril de 2013, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e do outro 

lado a empresa RONDAI SERVICE LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o n°13.17145310001-22, sediada na Rua da Saudade, 1.412, Planalto do 

Corrente - Sonora - MS , doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela Sr. Juliano Zambiasi, paladar da Carteia de 

Identidade n°4023147 SSP/SC , e CPF n° 000.748.461-59, e em observância às disposições contidas na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, 

no Decreto n°5.450105, de SI de maio de 2005, no Decreto no 2.271, de 7 de julho de 1997, na 1W SLTI n°02, de 30 de abril de 2008, e da lN n° 

02, de 30 de abril de 2008. IN n°03 de 1514012009, IN n°04 de 11/1112009 e 1W n°05 de 1811212009 do Ministério do Planejamento Orçamento e 

Gestão, e legislação correlata, aplicando-se stsidiariamente a Lei rf 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, resolvem celebrar o presente 

Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 1312016, sob a forma de execução indireta, do tipo menor preço por grupo e item, mediante as 

cléusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJEFO 

1. 1.0 objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para prestação de Serviços Terceirizados de natureza continua de 
Agente de Portaria para atender o Campus Alta Floresta do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso - IFMT, 
conforme especificações constantes deste projeto básico, que serão prestadas nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 

1 .2.Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo, ao preto básico, à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição e documentos que a acompanham firmados pela CONTRATADA, 

1. 3.Objeto  da contratação: 

Item Descrição Quantidade/Postos Quantidade Anual Valor mensal 
por posto 

Valor mensal total Valor anual total 

05 Cwtratação de empresa especializada para a prestação de 
serviços de Agente de Portada Diurno, para o Campus Alt a  

1 12 5.941,25 5.941.25 
Floresta do Instituto Federal do Mato Grosso ;  Carga horária ' 71.295,00 
de 12<36. 

06 
ontratação de empresa espedatzada para a prestação de 83.495.88 

serviços da Agente de Portaria Noturno para o Campos 1 12 6.957.99 6.957,99 

Alta floresta do Instituto Federal do Mato Grosso. Carga  
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horáfia de12x36. 

Nota explicativa: Constará apenas os serviços previstos no contrato 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 10/0112017 e encanamento em 1010112018 

podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) mesas, desde que haja autorização formal da autoridade 

\ competente e observados os seguintes requisitos: 

2.1.1.05 serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.12. A Administração mantenha interesse na realização do serviço; 

2.1.10 valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e 

2.1.4. A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação. 

2.1.5. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.2.A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante a celebração de termo aditivo. 

2.3.Os custos não renováveis já pagos ou amortizados no primeiro ano da contratação deverão ser eliminados como condição para a renovação. 

2.4.Na assinatura do Contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignada no Edital, as quais deverão ser mantidas 

pela Contratada durante a vigência Contrato. 

2.5.0 Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas contratuais, projeto básico (Anexo 1) e as normas 

enumeradas na Lei no 8.666193, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

2.6,A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, e ficará o contrato rescindido de pleno direito, independentemente de aviso 

ou interpelação judicial ou extrajudicial, se houver uma das ocorrências prescritas no Artigo 78 da Lei no 8.666193. 

2.7.Nos termos do § 1°, artigo 67, da Lei ri0  8.666193, a Contratante designará um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do 

Contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências e determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados. 

2.8.A CONTRATADA deverá indicar um preposto para, se aceito pela CONTRATANTE, representá-la na execução do Contrato. 

2.9.A execução do contrato será de acordo com a Seção IV do Capitulo III - Dos Contratos, da Lei n° 8.666193 e da Instrução Normativa 

SLTIIMPOG n. 02 de 3010412008 e suas alterações. 

2.1O.É vedada a prorrogação do contrato quando: 

2.10.1.os preços estiverem superiores aos estabelecidos como limites pelas Portadas do Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão, admitindo-se a negociação para redução de preços; 
2.102.a contratada tiver sido declarada inidônea ou suspensa no âmbito da União ou do próprio órgão contratante, enquanto 
perdurarem os efeitos; e 
2.10.3.a contratada não mantiver as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 

CLÁUSULA TERCEIRA -PREÇO 
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CLÁUSULA TERCEIRA -PREÇO 

31. O valor mensal da contratação é de R$ 12.899,24 (doze mil oitocentos e noventa e nove reais e vinte e quatro centavos), perfazendo o valor 
anual total de R$ 154790,88 (cento e cinquenta e quatro mil setecentos e noventa reais e oitenta e oito centavos). 

3.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou 
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencikios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários 
ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

• 3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços 
efetivamente prestados. Observar no caso de diárias. 

CLÁUSULA QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentada prtpria, prevista no orçamento da União, para o 
exercicio de 2016117, na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 264141158144 

Fonte. 0112000000 

Programa de Trabalho: 106871 

Elemento de Despesa: 3390.30-07 

Pl:1-20RLPO101N 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita 
no inicio de cada exercido financeira 

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o 
detalhamento dos serviços executados e os materiais empregados, através de orlem bancada, para crédito em banco, agéncia e conta corrente, 
indicados pelo contratado. 

5.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, 

deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5°. § 3° 
da Lei n°8.666, de 1993. 

5.3. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, contado da data final do periodo de adimplem ento da 
parcela da contratação a que aquela se referir. devendo estar acompanhada dos documentos mencionados no §1 0  do ai. 36 da IN/SI-TI n°02, de 
2008. 

5.4. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o atesto" pelo servidor competente, condicionado este ato à verificação da 

conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados, devidamente acompanhada das comprovações 
mencionadas no §1 0  do art 36. da INISLII rl° 02, de 2008. 

5.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes á contratação, ou ainda, circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplénci& o pagamento ficará 

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese. o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5,6, Caso se constate o descumprimento de obrigações trabalhistas ou da manutenção das condições exigidas para habilitação poderá ser 

concedido um prazo para que a Contratada regularize suas obrigações, quando não se idertiftar má-fé ou a incapacidade de corrigir a situação. 

1 111 G 
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5.6.1. Não sendo regularizada a situação da Contatada no prazo concedido, ou nos casos em que identificada má-fé, se não for possível 
à realização desses pagamentos pela própria Administaçãa os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do 
Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das 
contribuições sociais e FGTS decorrentes. 

5.7. Nos termos do artigo 36, § 60, da Instrução Normativa SLTVMPOG n° 02, de 2008. será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, 
proporcional á irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

5.7.1. Não produziu os resultados acordados; 

5.7.2. Deixou de executaras atividades contratadas, ou não as executou coma qualidade minirna exigida; 

5.7.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou 
quantidade inferior à demandada, 

5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento 

5.9. Antes de cada pagamento à contratada. será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 
no edital. 

5.10. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por escrito, para que, no 
prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
penado, a critério da contratante. 

5.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

5.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada á contratada a ampla defesa 

5.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a 
contratada não regularize sua situaçãojunto ao SICAF. 

5.14. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta relevãncia, devidamente justificado, em 
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratant não será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF. 

5.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, 
de 1993. 

5.15.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, exclusivamente para as atividades de prestação de serviços previstas 
no §50-e, do artigo IS, da LC 123, de 2006. não sofrerá a retenção tributaria quanto aos impostos e contnbuições abrangidos por aquele 
regime, observando-se as exceções nele previstas. No entanto, o pagamento ficará condicionado á apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.16.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica 
convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula 

EMIxNxVP,sendo: 

EM = Encargos moratórias; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 
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= indica de compensação financeira = 0,00018436, assim apurado: 

l=(TX) 	 l=LQiflffl 	 1 =000016438 

365 	 TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

CLÁUSULA SEXTA - REPACTUAÇÂO 

6.1. Visando á adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela CONTRATADA e observado o interregno mínimo 

de 1 (um) ano contado na forma apresentada no sttitem que se seguirá, o valor consignado neste Termo de Contrato será repactuado, 

competindo à CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise 

e posterior aprovação da CONTRATANTE, na forma estatuída no Decreto nc  2271, de 1997, e nas disposições aplicáveis da instrução Normativa 

SLTWMPOG n' 2, de 2008. 

6.2.A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito ao princípio da anualidade do reajustamento 
dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante 

em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do 

serviço. 

6.3.0 interregno mínimo dei (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

6.3.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categaila profissional: a partir dos efeitos financeiros 

do acordo. dissidio ou convenção coletiva de trabalho, vigente à época da apresentação da proposta, relativo a cada categoria 

profissional abrangida pelo contrato; 

6. 12. Para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que estejam diretamente vinculados ao valor 
de preço público (tarifa): do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal ou 

normativa: 

6.3.1Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado: a partir da data limite para apresentação das propostas 

constante do Edital. 

6.4.Nas repactuações subsequentes à primeira o interregno de um ano será computado da última repactuação correspondente à mesma parcela 

objeto de nova solicitação. Entende-se corno última repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela 
em que celebrada ou apostilada. 

6.5.0 prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou 

convenção coletiva que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do encerramento da 

vigência do contrato, caso não haja prorrogação. 

6.6.Caso a CONTRATADA não solicite a repaduaçáo tempestivamente, dentro do prazo acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito à 

repactuação. 

6.7.Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá ser pleiteada após o decurso de novo 

interregno minimo de 1 (um) ano, contado: 

6.7.1 .da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos decorrentes de mão de obra; 
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6.7.2.do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal ou normativa, para os 
insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público 
(tarifa); 

6,73, do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação aos custos sujeitos à variação de 
preços do mercado; 

6.8.Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou 
ainda não tenha sido possível à CONTRATANTE ou à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no temo 
aditivo de prorrogação para resguardar o direito Muro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de 
preclusão. 

6.9. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas base diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em 
tantas parcelas quantos forem os acordos, dissidios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação. 

6. 10.É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios 
por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva. 

6. 11 .A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em acordos e convenções coletivas que não tratem de matéria trabalhista. 

6. 1 2.Quando a repactuaçâo referir-se aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará a comprovação da variação dos custos dos serviços 
por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da 
categoria profissional abrangida pelo contrato. 

6. 13.Quando a repactuação referir-se aos demais custos, a CONTRATADA demonstrará a variação por meio de Planilha de Custos e Formação 
de Preços e comprovará o aumento dos preços de mercado dos itens abrangidos, considerando-se: 

6.13.! os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração; 

6. 1 3.2.as particularidades do contrato em vigência; 

6.13.3.a nova planilha com variação dos custos apresentados; 

6.13.4. indicadores setoriais. tabelas de fabricantes, valores oficiais de referéncia, tarifas públicas ou outros equivalentes; 

6.13.S. índice  especifico, setorial ou geral, que retrate a variação dos preços relativos a alguma parcela dos custos dos serviços, 
desde que devidamente individualizada na Planilha de Custos e Formação de Preços da Contratada. 

6.13.6.A CONTRATANTE poderá realar diligências para conferir a variação de custos alegada pela CONTRATADA. 

6. 14.Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas observando-se o seguinte; 

6.14.1 .a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; 

6. 14.2.em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade para concessão das 
próximas repactuações frituras; ou 

6. 14.3.em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação envolver revisão do custo de mão 
de obra em que o pr4xio fato gerador. na  forma de acordo, dissidio ou convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar 
data de vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a 
contagem da anualidade em repactuações futura 

6. 15.Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e apenas em relação à diferença 
porventura existente. 
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6.16.A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias, contados a partir da solicitação e da entrega 

dos comprovantes de variação dos custos. 

6.17.0 prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir os atos ou apresentar a documentação 

solicitada pela CONTRATANTE para a comprovação da variação dos custos. 

6.18-As repactuações serão formalizadas por meio de aposlaniento. exceto quando coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que 

deverão ser formalizadas por aditamento ao contrato. 

CLAUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

71 A CONTRATADA prestará garantia no valor de R$ 7.739,54 (sete mil setecentos e trinta e nove reais e cinquenta e quatro centavos), conforme 

disposto no art. 56 da Lei n°8.666, de 1993, correspondente a 5 1,6 (cinco por cento) de seu valor total, no prazo de 10 (dez) dias, observadas as 

condições previstas no Edital. A garantia será liberada de acordo com as condições previstas no Edital, desde que cumpridas as obrigações 
contratuais. O prazo para apresentação da garantia poderá ser prorrogado por igual periodo a critério da Administração contratante. 

71.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de muita de 0,07 0/. (sete centésimos por cento) do 
valor total do contrato por dia de atraso. até o máximo de 2% (dois por cento). 

7.1.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Contratante a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou 
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos 1 e li do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993. 

7.2. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período de mais 3 (três) meses após o término da 
vigência contratual 

7.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

7.31. Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adímplemento das demais obrigações nele previstas; 

7.3.2. Prejuízos causados à Contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato; 

7.3.3. As multas moratórias e punitivas aplicadas pela Contratante à Contratada; 

7.3.4. Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não honradas pela Contratada. 

7.4. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item anterior, mencionados no art 19, XIX, b 
da 1 N SLTI/MPOG 0212008. 

7.5. A garantia em dinheob deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta especifica na Caixa Econômica Federal, com cerração 
monetária. 

7.6. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada á nova situação ou renovada, 
seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

7.7. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva 
reposição no prazo máximo de lO (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

7.8. A Contratante não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses: 

7.81 Caso fortuito ou força maior, 

7.8.2. Alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações contratuais; 

7.8.3. Descumprimento das obrigações pelo contratado decorrentes de atos ou fatos praticados pela Administração 

7.8.4. Atos ilicítos dolosos praticados por servidores da Administração. 

7.9. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as previstas neste item. 

7.10. Após a execução do contrato, será verificado o pagamento das verbas rescisórias decorrentes da contratação, ou a realocação dos 
empregados da Contratada em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção dos respectivos contratos de trabalho. 
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7.10.1. Caso a Contratada não logre efetuar uma das comprovações acima indicadas até o fim do segundo mês após o encerramento da 
vigência contratual, a Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada e dos valores das faturas correspondentes a 1 (um) mês de 
serÃços pra realizar o pagamento direto das verbas rescisórias aos trabalhadores alocados na execução contratual, conforme arte. 19-A 
e 35 da Instrução Normativa SLTUMPOG n°2, de 2000, conforme obrigação assumida pela contratada. 

7.11. Será considerada extinta a garantia; 

7.11.1. Com a devolução de apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a titulo de 
garantia, acompanhada de declaração da Contratante mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas 
do contrS 

7.11.2. No prazo de 03 (três) meses após o término da vigência do ccnlrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de 
sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da comunicação 

CLÁUSULA OITAVA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

8.10 regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA. os materiais que serão empregados e a fiscalização pela 
CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência anexo do Edital. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

São deveres da CONTRATADA 

9.1. A prestar os serviços constantes do anexo 1, com exatidão e zelo, atendendo as normas do presente edital e anexos e os termos da legislação 
vigente, responsabilizando integralmente pelos serviços contratados; 

9.2. Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços. encaminhando elementos portadores de atestados de boa 
conduta e demais referências, tendo funções profissionais legalmente registradas em suas carteiras de trabalho; 

9.3. Manter disciplina nos focais dos serviços, retirando no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas apôs a notificação, qualquer empregado 
considerado com conduta inconveniente pela administração; 

9.4. Manter seu pessoal uniformizado, identificando-os com crachás com fotografia recente e provendo-os com equipamentos de proteção 
individual (EPI5). adequados ao risco, requerido na execução das atividades, em perfeito estado de conservação e funcionamento, sendo que 
todos dos EPIs, quando necessários, devem possuir Certificado de Aprovação - CA, expedido pelo Ministério do Trabalho, necessários para a 
execução dos serviços; 

9.5. Manter sediado junto à Administração durante os turnos de trabalho, elementos capazes de tomar decisões compatíveis com os 
compromissos assumidos; 

9.6. Manter todos os materiais necessários à execução dos serviços, em perfeitas condições de uso, devendo ser substituídos em até 24 horas os 
danificados por culpa do trabalhador. 

9.7. Implantar, de forma adequada, a planificaçãq execução e supervisão permanente dos serviços, de forma a obter uma operação correta e 
eficaz, realizando os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo sempre em perfeita ordem, todas as dependências objeto dos serviços, 

9.8. Nomear encarregados responsáveis pelos serviços, com a missão de garantir o bom andamento dos mesmos permanecendo no local do 
trabalho, em tempo integral, fiscalizando e ministrando a orientação necessária aos executantes dos serviços. Estes encarregados terão a 
obrigação de reportarem-se, quando houver necessidade, ao responsável pelo acompanhamento dos serviços da Administração e tomar as 
providências pertinentes para que sejam corrigidas todas as falhas detectadas. Esta função poderá ser atribuida ao próprio funcionário contratado. 

9.9. Na eventual falta ao trabalho do funcionário, a licitante vencedora deverá realizar a substituição no prazo máximo de 01 (uma) hora do posto 
faante. Caso a substituição não seja realizada, deverá ser providenciada a glosa das faltas na fatia-a do mês correspondente. A substituição é 
obrigatória para os casos de férias, atestado ou falta do funcionário, havendo a incidência das mesmas cominações se o serviço ficar descoberto. 

IMÁ 
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9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas disciplinares determinadas pela Administração 

9.11. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus empregados, acidentados ou com mal súbito, 
por meio de seus encarregados; 

9.12. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Administração; 

9.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da Administração: 

9.14. Registrar e controlar, juntamente com o preposto da administração, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, bem como as 
ocorrências havidas; 

9.15 Fazer seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, responsabilizando-se, também, pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato, conforme exigência legal; 

9.18. Observar conduta adequada na utilização das materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios, objetivando a correta execução dos 
serviços; 

9.17. Apresentar à Contratante a relação nominal dos empregados em atividade nas suas dependências, comunicando por escritQ qualquer 
alteração; 

9.18. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros. decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos 
serviços, objeto desta licitação, não podendo ser arguido para efeito de exclusão de responsabilidade, o fato de o IFMT proceder a fiscalização ou 
o acompanhamento de execução do referido serviço; 

9.19. Sujeitar-se á mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da administração do IFMT, cabendo-lhe. ainda, prestar todos os esclarecimentos 
solicitados e acatar as reclamações formuladas; 

9.20. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

9.21. Pagar, até o 50  dia útil do mês subsequente, os salários dos empregados utilizados nos serviços contratados, bem como recolher no prazo 
legal todos os encargos decorrentes, independente do repasse financeiro do IFMT. 

9.22. Assumir todas as questões, reclamações trabalhistas, demandas judiciais, ações por perdas ou danos e indenizações oriundas de erros, 
danos ou quaisquer prejuízos causados pela CONTRATADA serão de sua inteira responsabilidade, 

9.23. Não divulgar nem fornecer dados ou informações obtidos em razão do contrato, e não utilizar o nome da Contratante para fins comerciais ou 
em campanhas e material de publicidade, salvo com autorização prévia. 

9.24. As normas constantes neste edital não desobrigam a CONTRATADA do cumprimento de outras disposições legais, federais, estaduais e 
municipais pertinentes, sendo de sua inteira responsabilidade os processos, ações ou reclamações movidas por pessoas tísicas ou jurídicas em 
decorrência de negligência imperícia ou imprudência no desenvolvimento dos serviços; 

9.25. Conceder férias aos seus funcionários dentro do período concessWo, sob pena de rescisão contratual, informando mensalmente á 
Contratante os nomes dos funcionários em férias; 

9.26. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato; 

9.27. Comprovar o encaminhamento ao Ministério do Trabalho e Emprego das informações trabalhistas exigidas pela legislação, tais como: a 
RAISeaCAGE& 

9.28. Comprovar eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei; 
	 ia 
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9.29. Autorizar a Administração contratante a fazer a retenção na fatura e o depósito direto dos valores devidos ao Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço - FGTS nas respectivas cortas vinculadas dos trabalhadores da contratada, observada a legislação especifica; 

9.30. Realizar o pagamento dos salários dos empregados via depósito bancário na conta do trabalhador, de modo a possibilitar a conferência do 
pagamento por parte da Administração; 

9.31. Autorizar a Administração contratante a fazer o desconto na fatura e o pagamento direto dos salários e demais verbas trabalhistas aos 
trabalhadores, quando houver falha no cumprimento dessas obrigações por parte da contratada, até o momento da regularização, sem prejuízo 
das sanções cabíveis. 

9.32. A previsão de que o pagamento dos salários dos empregados pela empresa contratada deverá ocorrer via depósito bancário na conta do 
trabalhador, de modo a possibilitar acorierénciado pagamento por parte daAdministração; 

9.33. A obrigação da contatada de, no momento da assinatura do contrato, autorizar a Administração contratante a fazer o desconto na fatura e o 
pagamento direto dos salários e demais verbas trabalhistas aos trabalhadores, quando houver falha no cumprimento dessas obrigações por parte 
da contratada, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis; e 

9.34. O fornecedor deverá prever a utilização de 01 Aparelho Registrador de Eletrônico de Ponto biométilco que atenda a especificação prevista 
em legislação (Portaria MTE 1.51012009 e demais aplicáveis). O equipamento deverá ser instalado em local a ser definido junto a direção das 
unidades do IFMT. 

São deveres da CONTRATANTE 

a) Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma prevista na Lei n 8.668193; 

b) Documentar as ocorrências havidas. 

o). Proporcionar à contratada as facilidades necessárias a fim de que possa desempenhar normalmente os serviços contratados, e disponibilizar 
instalações sanitárias; 

cl). Prestar aos funcionários da contratada todas as informações e esclarecimentos que eventualmente vertiam a ser solicitados e indicar as áreas 
onde os serviços serão executados. 

e). Efetuar mensalmente o pagamento dos serviços prestados durante o mês anterior 

f) Não permitir que a mão de obra disponibilizada pela contratada execute tarefas em desacordo com as preestabelecidas neste Instrumento. 

g). Aplicar as sanções adminisfratWas, quando se fizerem necessárias. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Em atenção ao ai. 10 da IN n. 0212008. é vedado à Administração do IFMT ou aos seus servidores praticar atos de ingerência na administração 
da contratada, tais coma 

1 exercer o poder de mando sobre os empregados da contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, 
exceto quando o objeto da contratação prever o atendimento direto, tais corno nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

II- direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas; 

111 - promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da contratada, mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas 
previstas no objeto da contratação e em relação à função especifica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

IV - considerar os trabalhadores da contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, 
especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 
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CLÁUSULA DÉCIMA -DO REGIME DE EXECUÇÃO 

10.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados e a fiscalização pela 
CONTRATANTE são aqueles previstos no projeto básico, anexo do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CONTA CORRENTE VINCULADA PARA A QUITAÇÃO DE OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 

11. 1. Fica esclarecido que o Instituto Federal de Educação. Ciência e Tecnologia de Mato Grosso somente utilizará integralmente os comandos do 
art. 19-A e anexo VII, ambos da IN 02/08 - especialmente no que se refere á conta vinculada especifica para depósito das provisões e depósito 
deto em conta do FGTS - após a celebração de acordo de cooperação com instituição bancária oficial, recebimento de orientações pela 
SLTMPOG sobre os procedimentos operacionais a serem adotada, alocação de servidores para a nova atividade. treinamento dos mesmos e 
desenvolvimento de controles adequados. Porém, a licitante vencedora deverá assinar, previamente à celebração do contrato, todas as 
autorizações que forem possíveis e exigidas no edital para que, quando a Administração tiver condições de operacionalizar os comandos do ai. 
19-A e anexo VII, possa fazê-lo, ficando a Contratada como compromisso de permitir que a Contratante execute todos os comandos do artigo e 
anexo referenciados, quando for possível, sob pena de rescisão contratual e aplicação de sanções: 

11.2. As provisões realizadas pela Contratante para o pagamento dos encargos trabalhistas, em relação à mão de obra da Contratada serão 
destacados no valor mensal do contrato e depositado em conta vinculada em instituição bancada oficial, bloqueada para movimentação e abata 
em nome da empresa; 

11.3. A movimentação da conta vinculada ocorrerá mediante autorização da Contratante, exclusivamente para o pagamento dessas obrigações 

11.4. O montante do depósito vinculado será igual ao somatório dos valores das seguintes previsões: 

a) 130  salário; 

b) Férias e abono (113) de férias; 

c) Adicional do FGTS (40% + 10%) para as rescisões sem justa causa: 

cO Impacto sobre férias ei 3° salário (Grupo "A' sobre as férias ei 3° salário); 

e) Aviso-prévio trabalhado e aviso-prévio indenizado. 

11.5. A Contratante firmará acordo de cooperação com instituição bancária oficial determinando os termos para a abertura da conta corrente 
vinculada; 

11.6. A assinatura do contrato de prestação de serviços entre o Contratante e a empresa vencedora do certame será precedida dos seguintes 
atos: 

11.6.1. Solicitação da Contratante, mediante oficio á instituição bancária oficial de abertura de conta corrente vinculada, bloqueada para 
movimentação, no nome da empresa; 

11.6.2. Assinatura pela Contratada, no ato da regularização da conta corrente vinculada, de termo especifica da instituição financeira oficial que 
permita à Contratante ter acesso aos saldos e extratos, e vincule a movimentação dos valores depositados á autorização da Administração; 

11.7. O saldo da conta vinculada será remunerado pelo índice da poupança ou outro definido no acordo de cooperação, desde que obtenha maior 
rentabilidade; 

11.8. Os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas mencionados, depositados em conta vinculada; deixarão de compor o valor 
mensal a ser pago diretamente à empresa; 

11.9. O montante de que trata o aviso-prévio trabalhado. 23,33% vinte e três virgula trinta e três por cento) da remuneração mensal, deverá ser 
integralmente depositado durante a primeira vigência do contrato, devendo ser renegociado para fins de prorrogação, em conformidade com o 
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disposto no inciso XVII do art. 19 da IN SL11/MPOG n° 02(08; 

11.9.1. O percentual do aviso-prévio trabalhado ao término do contrato é de 23,33% (vinte e três vírgula trinta e três por cento). obtido através do 
seguinte cálculo: 7130 (sete tonta avos) da remuneração mensal x 100 (cem); 

11.10. Deverá ser assinado pela Contratada documento de autorização para a criação da corta vinculada nos termos do art. 19-A da IN 
SLTMPOG ri° 02108; 

11.11. A Contratada poderá solicitar a autorização da Contratante para utilizar os valores da conta vinculada para o pagamento de eventuais 
indenizações trabalhistas dos empregados ocorridas durante a vigéncia do contrato, nas seguintes condições: 

a) parcial e anualmente, pelo valor correspondente aos 13°s salários, quando devidos; 

b) parcialmente, pelo valor correspondente às férias e ao 113 de férias, quando dos gozos de férias dos empregados vinculados ao 
contrato; 

c) parcialmente, pelo valor correspondente aos 13°s salários proporcionais, férias proporcionais e à indenização compensatória 
porventu-a devida sabre o FGTS, quando da demissão de empregado vinculado ao contrato; 

ao final da vigência do contrata, para o pagamento das verbas rescisórias; e 

e) no saldo restante, com a execução completa do contrato, após a comprovação, por parte da empresa, da quitação de todos os 
encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratada 

11.12. Para a liberação dos recursos da conta vinculada, para o pagamento de eventuais indenizações trabalhistas dos empregados ocorridas 
durante a vigência do contrato, a Contratada deverá apresentar à Contratante os documentos comprobatóios da ocorrência das obrigações 
trabalhistas e seus respectivos prazos de vencimento; 

11.13. A Contratante expedirá. após a confirmação da ocorrência da indenização trabalhista e a conferência dos cálculos, a autorização para a 
movimentação, encaminhando a referida autorização à instituição financeira oficial no prazo máximo de cinco dias úteis, a contar da data da 
apresentação dos documentos comprobatórios da empresa; 

11.14. A autorização de que trata o subitem anterior deverá especificar que a movimentação será exclusiva para a transferência bancária para a 
conta corrente dos trabalhadores favorecidos; 

11.15. A Contratada deverá apresentar à Contratante, no prazo máximo de três dias, o comprovante das transferências bancárias realizadas para 
a quitação das obrigações trabalhistas; 

11.16. O saldo remanescente da conta vinculada será liberado à Contratada, no momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato 
da categoria correspondente aos serviços contratados, após a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciãiios 
relativos ao serviço contratado; e 

11.17. Os valores provisionados para atendimento do subitem 30.4 serão discriminados conforme tabela abaixo. Fica esclarecido que o Pregoeiro 
poderá solicitar justificativas pela adoção de percentuais. 

RESERVA MENSAL PARA O PAGAMENTO DE ENCARGOS TRABALHISTAS - PERCENTUAL INCIDENTE SOBRE A REMUNERAÇÃO 
DOS POSTOS, CONFORME QUADRO DO ANEXO VII DA IN SI-TI N°212008 

ITEM 

I30  salário 
Férias e abono (113) de fadas 12.10 

Adicional do FGTS (4091, + 10%) para as rescisões sem justa causa QQQ 
Subtotal 

Grupo A sobre férias e lsOsalário* 739 760 7.82 
Total antes do aviso-prévio trabalhado  ~3282  W 03  33.25 
Aviso-prévio trabalhado e aviso prévio indenizado 

IfllT/Reibria , UASG: 158144 1 CNN: 10.784.782;0001-50 , Telefone: (65)36164178 
Endereço: Avenida SoiadorFilintoMoller N°953; Bairro Duque De Caxias: CEP: 78.043-400. Cuiabá-Mi' 	 . 
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Observação: Os percentuais acima foram retirados da IN 00212008, atualizada, devendo a empresa adequá-los à legislação e a sua realidade 
mediante comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12. O atraso injustificado na execução da Ata de Registro de Preços sujeitará o contratado às seguintes penalidades: 

12.1 Advertência por escrito; 

12,1.1. Multa de mora de 1 % sobre o valor da Ata de Registro de Preços por dia de atraso, até o limite de 10 dias, após o qual será 
caracterizada a inexecução total da Ata de Registro de Preços: 

12.1.2. Multa compensatória de 10% sobre o valor da ata de Registro de Preços; 

12.2. A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades: 

12.21 Advertência por escrito: 

12.2.2. Em caso de inexecução parcial multa compensatória de 1% por dia de atraso na prestação do serviço sobre o valor mensal do 
contrato, até o limite de 10 0Á 

12.2.3. Em caso de inexecução total, multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato; 

12.2.4. Suspensão temporada de participação em licitação e impedimento de contratar com o Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia e Mato Grosso, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

12.2.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após deconido o prazo de 02 (dois) anos. 

12,3. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o Contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação 
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata 
de Registro de Preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União e, será 
descredenciado no SICAF pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para 
inexecução total da Ata de Registro de Preços e das demais cominações legais. 

12.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

12.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

12.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando afrusirar os objetivos da licitação; 

11. 4.3, Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

12.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, 
com os meios e recursos que lhes são inerentes. 

12.6. A multa será descontada da garantia da Atada Registro de Preços e de pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 

12.7, A sanção de declaração de inidorreidade para licitar ou contratar com a Administração Pública é de competência exclusiva do Ministro da 
Educação. 

JflIT!Reitoria UASG: 158144 i CNW: l0.784.782/0001-50 ] Telefone: (65) 3616-4178 
Endereço'. Avenida Senador FilintoMulien N°953;Baizro Duque De Cada.; CEP: 78,043-400. Cuiabã-MT 
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las. Caracteriza falta grave, compreendida como falha na execução do contrato, o não recolhimento do FGTS dos empregados e das 
contribuições sociais preiidenciárias, bem como anão pagamento do salário, do vale-transporte e do auxilio alimentação, que poderá dar ensejo à 
rescisão do contrato, sem prejuizo da aplicação de sanção pecuniária e da declaração de impedimento para licitar e contratar com a União, nos 
termos do art. 7 0  da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002. 

12.9 - As sanções de advertência, suspensão temporária de par&ar em licitação e impedimento de contratar cem a Administração do 
contratante, e impedimento para lícita e contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas â contratada com as de multa, 
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

12.10 - Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo comas tabelas 1 e 2: 
TABELA 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 
1 ),20/. dia sobre o valor mensal do contrato 
2 34% dia sobre o valor mensal do contrato 
3 )./o dia sobre o valor mensal do contrato 
4 1,60/Q dia sobre o valor mensal do contrato 
5 3,2k dia sobre o valor mensal do contrato 

TAREIA 2 

INFRAÇAO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano físico, lesão corporal ou consequências letais. Pai 
ocorrência. 

5 

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de 
atendimento; 

4 

3 Manter funcionado sem qualificação para exectilar os serviços contratados, por empregado e por dia; 3 

4 Permitir a presença de empregado sem uniforme, cem uniforme manchado, sujo ou mau apresentado dou sem crachá, por 
empregado e por ocorrência; 

1 

5 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 2 

6 Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a anuência prévia do contratante, por 
empregado e por dia; 

3 

TEM Para os itens a seguir, deixar de: GRAU 

7 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, por funcionado e por dia; 1 

8 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; 2 

9 Substituh-  empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às necessidades do serviço, por funcionário e 
por dia; 

1 

lO Efetuar ao pagamento de salários, vales-transporte e/ou licket-refeição, seguros, encargos fiscais e sociais, dentro dos 
prazos legais, bem como arcar cem quaisquer despesas diretas atou indiretas relacionadas à execução do contato, por 
funcionário e por dia; 

3 

11 Efetuar a reposição de funcionários faltosos, por funcionário e por dia; 3 

IF'MT/Reitorio 1 UASG: 158144 CNN: 10.784.782/0001-50 i  Telefone: (65)3616-4178 
F.ndereço: Avenida SenaderFilintoMullcr; N°953; Bairro Duque De Caxias; CEP: 78.043-400. Cuiab.4-TvlT 
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12 Fornecer EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) aos seus empregados e de impor penalidades àqueles que se 
negarem a usá-los, por empregado e por ocorrência; 

2 

13 Fornecer os uniformes para cada categoria, nas especificações e quantidades estabelecidas, por funcionário e pai 
ocorrência; 

2 

14 Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente 
notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 

3 

15 Indicar e manter durante a execução do contato os prepostos previstos no Edital/contrato; 1 

IS Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação de obrigações a contratada; 1 

17 Fornecer materiais, produtos ou equipamentos nas quantidades e qualidade exigidas no Edital 1 

IR Na primeira reincidência do item 10, o valor da multa será de 100% do grau 3 da Tabela 1 e a próxima reincidência caberá 
rescisão unilateral do contrato e será considerada inexecução parcial com aplicação da multa prevista neste edital. 

12.11 - Para as penalidades previstas será garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa, dentro do prazo de 05 (cinco) dias contados do 
dia seguinte ao da notificação a Contratada que lhe poderia ser aplicada, cabendo recurso á instância superior, em igual prazo, da decisão 
proferida por aquela autoridade 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 

13.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei no 
8.666193, de 21106193. 

12. Constituem motivo para rescisão do Contrata 
a) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

c)a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento nos prazos 
estipulados; 

d) o atraso injustificado do inicio de serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

e) a paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação àAdministração; 

1) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus 
superiores; 

g) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 67 da Lei n°8.686, de 21 de junho de 

1993; 

h) a decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 

i) a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

j) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prudique a execução do Contato; 

IFMT/Reiteria i UASG: 158144; CNPJ: 10.784.7820001-50 11 elefone: (65) 3, 616-4178 
Endereço: Avenida Senador Filinto Muiler; N°953;BainoDnqueDeCaxias: CE?: 78.043-400. Cuiabá-MT 
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k) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que 
está subordinado o contratante e exaradas no processo Administrativo a que se refere o Contrato; 

1) a supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do Contrato além do limite permitido no 
parágrafo primeiro do artiga 65 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993; 

m)a suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 
assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada 
a situação; 

n)o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes dos serviços ou parcelas destes, já recebidos ou 
executados, salvo em caso de calamidade pública. grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

o) a não liberação, por parte da Administração, de érea, local ou objeto para execução de obras, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, 
bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos; 

p)a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato. 

q)O descurnprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

r)A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial da posição 
contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que implique viciação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrata 

13.3. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pelo contratado ensejará à rescisão 
contratual, sem prejuízo das demais sanções. 

13.4 A Administração concederá um prazo para que a contratada regularize suas obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob 
pena de rescisão contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir a situação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - RESCISÃO 

14.1. o presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art 78 da Lei n°8.666, de 1993, com as consequências 
indicadas no art. 80 da mesma Lei sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referéncia, anexo do Edital. 

14.2.Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito á prévia e ampla defesa 

14.3.A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art 77 da Lei n °  8.666, de 
1993. 

14.4.0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

14.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

1 4.4.2.Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

1 4Â.3.lndenizações e muitas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - VEDAÇÕES 

É vedado à CONTRATADA-,  

15.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

Lflfl'IReitoria i UASG: 158144 CNPJ: 10.784.78210001-50 1 Telefone: (6 5) 3616-4178 
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15.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadirnplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

15.3. contratar funcionário para a prestação de serviços no IF%IT. fami'iares e parentes até 2° grau, de servidor detentor de cargo em comissão 

ou função de confiança, conforme determina a Decreto 7203/2010. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES 

161. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art 65 da Lei n4.666, de 1993. 

16.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o 

limite de 2EP10 (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da 

Lei n°8.666, de 1993. 

16.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25 0/0 (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS 

17.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE. segundo as disposições contidas na Lei n°8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 

2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente. segundo as disposições contidas na Lei n°8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA –PUBLICAÇÃO 

18,1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei n° 

8.666, de 1993.  

CLÁUSULA DÉCIMA NONO - FORO 

19.1. O Foro para solucionar os litígios; que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Seção Judiciária de Cuiabá - MT - Justiça 

Federal. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1 Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva do acordo entre elas celebrado. 

20.2 Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em três (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado 
em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

CUIABÁ - MT, 09 de dezembro de 2016 

" —JOSEB O BARBOSA 
MT 

José Bis
JFpo Barbosa 

Reitor 
tistituto Feders de Educacflø, Ciência 

e Tecnologia de Mato Grosso 
Decreto Presidencial de 08/04/2013 

IFMT/Reitorla UASCI: 158144 , CNPJ: 10.784.782/0001-50 ]Telefone: (65) 3616-4178 
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Na 237, segunda-fuma, 12 de dezembro de 2016 

CAMPUS UIWTAÍ 

EXTRATO DE INEXICrnILmAOE DE LICITAÇÃO 
N° 9/2116 - TIASG 158298 

14" Processo: 23219000915201631 . Objeta: Pagamento de taxas de 
inactiçdes pesca pa ia/poção da mano de copacitação aos molodalsa 
desta inslitmção. Total de tIras Licitados: 11011. Fundamento Legal: 
ME 25', Iaciaa II do Lei ecu  6.666 de 2110611993.. Jnotifisativa: 
Inviabilidade de Competição. Declaração de leexigibilidade em 
0911212016. MARCIO FERNANDES CARNEIRO. Ceordoisdor de 
Administração e Planejamento. Ratificação aro 091122016. JOSE 
LOPES DE SOUZA. Diretor Geral Substituto. Valer Global: R$ 
1.610,00, CNPJ CONTRATADA: 73.471.90310064-20 SENAT SER-
VIM NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO TRANSPORTE. 

(SIDEC - 09/12/2016) 158291-26407-2016NE6t0065 

EXTRATO DE INRXIGIRII,IDADE DE LICITAÇÃO 
N° 10/2016' VASO 159291 

lá- Proventos 23219000675201627 . Objeto: Capte/ruela de aenddora. 
Total de 'teus Licitados: 00001. Fundamento Legal: Ais, 25'. Incluo II 
da Lei a° 9.666 de 21106/1993.. Juoliflcaaiva: Inviabilidade de Cem' 
petição. Declaração de lnexieibitidsde em 09/1212016. MARCIO 
FERNANDES CARNEIRO. Ceord. de AdminisEaçãs e Fis,nç,s. 
Rntaflmção em 09/1212016. JOSE LOPES DE SOUZA. Dirrtar Geral 
Subulitato. Valor Global: ES 2,110,00. CNFJ CONTRATADA 
05.4I6.290/100I49 INC - INSTITUTO NACSDNAL DE CAPACI-
TACÃO LEGA - EPP. 

(SIDEC .09/12/2016) 151298-26407-2016NE100065 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 

E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO 

EXTRATO DE CONTRATO t'O' 7172016 - UASG 11844 

N° Pnooesao: 23110010413201629, 

PREGÃO SRP Nt  13/2016. Contratante: INSTITUTO FEDERAL DE 
MÀID GROSSO -.CNPJ Constatado: 13171453000122, Conamtada 
RONDAS SERVICE LTDA - EPP -objeto: Prauuçãa de sen'iços 
eereeidradon de nantreez coatioua do recepcionista para atendera 
Campas Campo Nova do Parecia e e Campas Torcem da Senis - 
IFM'E Fundamento Legal; 1660103 . Vi0Inda.' 10/01/3017 a 
16/0112010. Valor Total: RSt)5.573.36. Fonte: 112000001 - 
2016NES0I060 Fome : 112000900 - 2OI6NEIOII39. DaIs de As-
omItam: 01/12/2016. 

(SICON - 09/12/2016) 156144-264l4-2016NEI00024 

EXTRATO DE CONT1OA1O N°14/2016 - U.SG 00144 

N' Proeeaaó: 231600114I320I629. 	 - 
PREGÃO SRPN' 3/2016. Coalratante: INSTITUTO FEDERAL dE 
MATO GROSSO -.CNPJ Conoatade: 11171433010122. Centrotad4 
RONDAS SERVICE LIDA - EPP -.Objclo: Prestação de servi ç& 

teecmirizadoa de nasareea continua de agente de portaria pan alendbr 
o Compete, Abas floresta -  IFMT. Fundamento Legal: 0666/93 . Vi-
glaciar 11/01/2017 a 10/01/2001. Valor Total: R5t54.790,6I. Fonte: 
112000000 - 20I6NEIOII7S. Dato de Aaoiaatom: 09/12/2010. 

(SICDN - 09/12/2016) l56I44-26414-21161fE100124 

Este doonanetato pode aer verificado no esdereço elenúaico htlp'l/wsrw.b 
Pelo código 10032016121200037 

Diário Oficial da União - Seção 3 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 

E TECNOLOGIA DE GoiÁs 

RETIFICAÇÃO 

No Extrato da C,nruato N' 712016 Publicado no DO. de 
19/12/2016. Seção 3. pdg. 37. Ondeoti/: Valor R$ 309,600.00 Leia-

os Volor ES 73,600,00 

(SICON -09/1212016) 150611-26429-2016NEE00109 

cAMPUS GOIÂNIA 

EXTRATO DE CONTRATO 91' 11/2016- VASO 1511431 

N' Processo: 23373006,1972U1611. 
PREGÃO SRI' N' h2016. Contestante: INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCACAO, -CIENCIA E TECNOLOGIA IDE DOIAS - CAMPUS 
GOlÀJ'ILA,,CNP3 Canlratada: 05942279000140, Coniaalada : TER-
RA GLOBAL LIDA - IIPP -Objeto: ConEataças de pessoa jaridiça 
pan prenlaçõo de serviço de motorista com pagamento daditiria. Fun-
damento Legal: Lei 666603 . Vigencia LE121201,3 a 11112/2017. 
Valor Total: 1U105,926,00. Fonte : 12000900- 2010NE110342, Data 

de Aooi,mlnra: 06/12/2016. 

(SICON - (9112/2016) 150430-26429-201cu4EI0001g 

CAMPOS CAMPO NOVO DO PARECIS 

EXTRATO DE coNTlcAro 14' 97/2016- UASG 058492 

N' Processo: 23092032290201653. 
PREGÃO 5193' 14' 4/2016. Coatuatante: INSTITUTO FEDERAL DE 
MATO GROSSO -CAS4PUS CAMPO NOVO DO PARECIS, CNPJ 
Contratado: 06041564000159. Cenlnisdo 1 GENItaIS BUS AGEN-
CIA DE VIAGENS E-TURISMO LTDA - EFE Objeto: O objeto do 
presente mnaosiosçneo / a coalratação de oerviços de transporten. em 
carátevevontsal. inctacndostgara local noutra acidentes, combsslivet, 
o,entsleaçia o mia-de-ohm especializada (motor/nas) devidamente 
habilitada pare atender o IFMT - campas Congo Novo do ParecE, 
Fundamento Legal: Lei 8,666193. VsgOneiet 20:1012016 a 20/10/2017. 
Valor Total: R541 1,147,50, Poelo: 100101001-2016160900379 Pan-
g: 101Oi1000 - 20161SE101532. Dato de Anaitratare 20/10/2016. 

(SICON - 09/12/2016) l50492-26414-2016NE9001S1 

CAMPUS SÃO VICENTE 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 91' 40014- LASG 158331 

NOmero do Contento: 1412013. 
N' Proveaso: 23197020346201643. 
PREGÃO SRP N°6/2012. Contratante: INSTITUTO FEDERAL DE 
MATO GROSSO -,CNPJ Contratado: 02551157000061 ConEaE,Ia 
TELEFONICA BRASIL S.A. -.Obleto Prolrogaçte da vigOntia do 
Contrata n 1452013, lsraondo entre as panes eira 20/09/20 13,Fsn-
damania Legal: Lei n' 0.666/93, suas alterações e demais tegisleçieo 
penirresles. Vigoraria: 20/29/2010 a 20/0912017. Data da Asainolura: 
11/09/2016. 

(SICON - (N/12/2116) 158333-26414-201614E000110 

,.g000,h?atcail30oI, 	 Docamento a,,!, 

1SS1V1677-7069 	 57 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DO MATO GROSSO DO SUL 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 91' 612006 - L'ASC 1511132 

Número do Contrato: 1412113. 
N' Peecoaso: 2334719!932201424, 
DISPENSA N' 23/2013. Contratante: tNSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCACAO. -CIRNCIA E I'RCNOLOGIA DE. CNPJ Conlrilodo: 
06974313000127. Canurtondo : ANCEOaLI CONSTRUCOES LTDA - 
ME '-Objeto: Alteração da clduanla a/lima - da vigdne/e: a v,g000tn 

éeoend/da ali o dia 21:01/2017. Fundamento Legal: Lei 1666/93. 
Dato de Assinalam: 22/1112016. 

(SICON - 99/1212016) 158132-264t5-2016NE900030 

CAMPUS CAMPO GRANDE 

AVISO DE ALIENAÇÃO 
PREGÃO N°16/2016 

Comunicaasrs que o edital da lieitaçào nnpasciv 
cada na O.O.0 de O2jlZ/2016 foi alterado, Ohjulo: Pregão 
- Contralaçao de ,rn'/çoo comuns de eaeenbaeia, qar co 
adeqnaçãec adaptação, repara e munuteaçâe conetiva sol 

14h00 iv 179t00, Evdemço: Boa Taqanri, 331 
- CAMPO GRANDE - MS, Entrega das Pro-
12112/2016 a, OShOOnon/tereww,rompras-  
das Propostas: 22112/2016, bn OOht) as Dite 

CARLOS (iRACIF400 PEREIRA l,ANDI'c°AR 
l°regee/ts 

(SIDEC - 09/12-'2El65 15e449-26415-2016NE100007 

CAMPUS CORUMBÂ 

AVISO DE ANUlAÇÃO 
PREGÃO N' 4/2016 

Pita onuloda o licitação aopmcitada, rafereale te piccesxa 140 
22347013209201649 Objeto: Peegao Etea'õniet - Eotam r oventoal 

coastcataçlo de empresa P. prealeçlo de serviços do instalação, 
dn°instotaçlo, manutenção preoentivs e monatenglo eaerenvs de apa-
relhos do ar condicionada. com  fomeritarrato de pegas, marenaro, 
earnpaaentes e mas de obra, 

1109/IR DE MORRES EONDON 
Frceee ir,, 

(SIDEC - 09/1212016) 131430-2e415-20161EE100040 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO te' 911116 - CASO 151410 

N' Preersuo: 23347013206201649 - Objeto: Pregão Eletrônico - Pu-
lam eeveslual eontmlaçao de empresa poro prestação de servIços de 
leslalação, douinulaloçies, ncanstonçso preventiva e manutenção nor-
colina de .,.,c lhes de ar eoadtoionndo, com fomreimrnto de poças, 
materiais, componentes  mão do ohm. Total da liras Licitados: 
00150. IMiteI: 12112/2116 de 091,00 is 12h00 e do t41,00 is 17h00. 
Eadercço: Rua Pedira de Medeiros, S/n - Bairro Popular Velha CD-
RUMBA - MS ou snmtw,compmsoovemamlnlain,000.hr/edi-
na11130450-05-9-2016. Onlaces das Propostas: a partir de 12/1212016 
às 08h00 no ailr wwg,comptosien,glv.hr. Ahertam das Propostas: 
22/12/2016 is lobo leoa,'la wa'w,eompmnnnt.gov.br  

EUMIR DE MOERES RDNOON 
Pregoebo 

(SIDEC - 0912/2016) I51430-26415-2OI(BEI0014O 

CAMPUS COXIM 

AVISO DE PENALIDADES 

O amo/luto Federal de Edaeaçio, Ciência eTresotelia  de 
Mata Grosso do Sul - Campas Csninr, aaravús do Sela Diretor Gemi, 
FRANCISCO XAVIER DA SILVA, resolvo aplicar 6 ALL MEDEI-
ROS SERVIÇOS LTDA - ME - CNN: 11291.768l0001-173. na  pe-
nalidades DE MULTA E SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO DIREI-
TO DE LICITAR E DE CONTRATAR COM O) IFMS PELO PRAZO 
DE 02 (DOIS) ANOS, cora base no rol, 87, III, da Lei de Licitações. 
A pe,totidado/rrsultado da deacunaprinseulon contratuais opcoodoo na 
processa adnainintrrtivo 00 23347.011992,20I6-I5, relativa ao Con-
traio a' 0612015. Esta empiroan peaauio prazo de 03 (risco) dias úteis 
para interposição de escuras, de ocordo com ao. 109, 1, da Lei na 
8.661/93. 

FRANCISCO XAVII/N DA SILVA 

de di0italmenro cosfarme MP e' 2.200-2 de 2410112011, qoe itrratitoi a 
Infraestrolaro de Chaves Públicas Rraoitrimn - ICP-Dras/I, 

EDITAL, N' IS, DE IDE DEZEMBRO DE 2016 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VALIDADE DE PROCESSO) SELETIVO SIMPLIFICADO 

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIENCLA E TECNOLOGIA DE ODL4S. CAMPUS ODLÃNLA. 
nomeado pela Portaria 5' 1.540, de 17.09.2013, publicado no Diário Oficial da 0v/ao de 16.09.2013, no uso de atas atribuições legais e 
regimentara, resolve: . - 

- Pneeogar por II (,aan) ano o prazo de validado do Processo Seletivo SimpIrficado relacionado abano: 

pabransta es O GIL  
esteta' 7/2115 e qual hoeotosas o Moe',' 	 ilalioaçaa ora DOU, de 2111 12012 	 rmeolas oca 201 212112 

20l1 

ALEXANDRE SILVA DUARTE 

EDITAl. 1%' 16, DE 6 DF. DEZEMBRO DE 2016 PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE vAt.mAnR DE PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO 

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE cotAs, CAMpUS GOIÃNIA, 
nonseado pele Pooarin as' 1.340, de 17.09.2013, publicado ao Dabria Oficiei da Unila de 18.09.2013, no uno de suas atribuições legais e 

rellmenlara, resolve'. 
- Fren-ogar por II (um) roto o prazo de validade do Processo SeleI/vI Simpbfteado relacionada abaixo. 

na-

PohEie,da,,, vOu, 	 rm,eoe.e 
edite o' 9)2112 o pai hasalono, a vIlar ,o' 	 Pebli,oçin lua DOE. d, 21010110 	 r ,eoaaae ato 24111)2110 

maIo10 

ALEXANDRE SILVA DUARTE 


